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EM CASO DE DIVÓRCIO, NÃO É POSSÍVEL ALTERAR SOBRENOME DE EX-CÔNJUGE À 
REVELIA 

No caso de divórcio, não é possível impor, à revelia, a alteração do sobrenome de um dos 
ex-cônjuges, por se tratar de modificação substancial em um direito inerente à 
personalidade – especialmente quando o uso desse nome está consolidado pelo tempo.  

Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou 
provimento ao recurso de ex-marido que queria, em ação de divórcio, à revelia da ex-
mulher, exigir que ela deixasse de usar o sobrenome dele, após 35 anos de casamento.  

A sentença que decretou o divórcio não acolheu a pretensão de que a mulher fosse 
obrigada a retomar o sobrenome de solteira, decisão confirmada pelo Tribunal de Justiça do 
Rio de Janeiro. 

No STJ, o homem alegou que, como a ação de divórcio correu à revelia da mulher, isso 
equivaleria à sua concordância tácita quanto ao pedido relacionado ao sobrenome.  

Manifestação expressa  

Ao negar provimento ao recurso, a relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que a 
decretação da revelia da ex-mulher na ação de divórcio não resulta, necessariamente, em 
procedência do outro pedido feito pelo autor na mesma ação, para modificar o sobrenome 
da ex-cônjuge, sobretudo quando ausente a prova dos fatos alegados.  

“O fato de a ré ter sido revel em ação de divórcio em que se pretende, também, a exclusão 
do patronímico adotado por ocasião do casamento não signif ica concordância tácita com a 
modif icação de seu nome civil, quer seja porque o retorno ao nome de solteira após a 
dissolução do vínculo conjugal exige manifestação expressa nesse sentido, quer seja 
porque o efeito da presunção de veracidade decorrente da revelia apenas atinge as 
questões de fato, quer seja ainda porque os direitos indisponíveis não se submetem ao 
efeito da presunção da veracidade dos fatos”, afirmou.  

Dignidade humana 

Para a ministra, a pretensão de alterar o nome civil para excluir o sobrenome adotado por 
cônjuge, após o casamento, envolve modi ficação substancial em um direito da 
personalidade. Assim, segundo a ministra, é inadmissível a mudança à revelia quando 
estiverem ausentes as circunstâncias que justif iquem a alteração, “especialmente quando o 
sobrenome se encontra incorporado e consolidado em virtude do uso contínuo do 
patronímico”.  
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“O direito ao nome, assim compreendido como o prenome e o patronímico, é um dos 
elementos estruturantes dos direitos da personalidade e da dignidade da pessoa humana, 
uma vez que diz respeito à própria identidade pessoal do indivíduo, não apenas em relação 
a si mesmo, mas também no ambiente familiar e perante a sociedade”, ressaltou Nancy 
Andrighi. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial.  

 

NÃO RECOLHIMENTO DE ICMS PODE CARACTERIZAR CRIME 

Nos casos de não repasse do ICMS aos cofres públicos, configura -se o crime previsto 
no artigo 2º, inciso II, da Lei 8.137/90, quando o agente se apropria do valor referente ao 
tributo, ao invés de recolhê-lo ao fisco. 

A diferença entre o mero inadimplemento fiscal e a prática do delito, que não se vincula à 
clandestinidade ou não da omissão no repasse do ICMS devido, deve ser aferida pelo 
simples dolo de se apropriar dos respectivos valores, o qual é identif icado pelas 
circunstâncias fáticas de cada caso concreto.  

Com esse entendimento, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou 
habeas corpus a dois empresários que alegaram que o não recolhime nto de ICMS em 
operações próprias, devidamente declaradas ao f isco, não caracterizaria crime, mas apenas 
inadimplemento fiscal.  

“O fato é típico e, em princípio, não há causa excludente da ilicitude, impondo -se ressaltar 
que o dolo de se apropriar há de ser reconhecido com base no substrato probatório obtido 
após a instrução criminal”, fundamentou o relator do caso, ministro Rogerio Schietti Cruz.  

No caso analisado, os impetrantes deixaram de recolher, no prazo legal, na qualidade de 
sujeitos passivos da obrigação tributária, o valor do ICMS cobrado do adquirente que os 
seguia na cadeia de produção. 

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina considerou configurado o crime previsto no artigo 
2º, inciso II, da Lei 8.137/90, comumente chamado de apropriação indébi ta tributária, e 
reformou a sentença que havia absolvido sumariamente os réus.  

No STJ, Rogerio Schietti justif icou a necessidade de a seção analisar a situação tendo em 
vista decisões diferentes na Quinta e na Sexta Turma em casos de ICMS incidente em 
operações próprias e nos casos de substituição tributária.  

A defesa afirmou que faltaria tipicidade formal no caso de não recolhimento do ICMS 
próprio, na medida em que não haveria substituição tributária, mas sujeição passiva 
tributária direta da pessoa juríd ica. 

Aspectos essenciais  

O ministro destacou quatro aspectos essenciais para a prática do crime . 

O primeiro deles é que o fato de o agente registrar, apurar e declarar em guia própria ou em 
l ivros fiscais o imposto devido não afasta a prática do delito, “v isto que este não pressupõe 
a clandestinidade”.  

O segundo e terceiro, defendeu Schietti, é que para a configuração do delito, o seu autor 
deve ser o agente que ostenta a qualidade de sujeito passivo da obrigação tributária. Não 
qualquer sujeito passivo, mas tão somente o que desconta ou cobra o tributo.  

E o quarto e últ imo aspecto é que a conduta seja direcionada pelo dolo de se apropriar do 
tributo devido (requisito subjetivo geral) que deveria ser recolhido ao fisco, circunstância 
esta a ser extraída dos fatos inerentes a cada caso concreto.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8137.htm#art2
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TERCEIRA TURMA ADMITE AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER PARA FORÇAR 
DEVEDOR A PAGAR FINANCIAMENTO DE VEÍCULOS 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que é cabível ação para 
cumprimento de obrigação de fazer com o objetivo de forçar o comprador de diversos 
veículos financiados perante terceiros a colocar o financiamento no seu nome ou efetuar o 
pagamento das parcelas do financiamento.  

O colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) q ue havia 
entendido não ser processualmente adequado o pedido formulado pela recorrente, já que 
não pretendia a resolução do contrato, mas o cumprimento da obrigação de fazer 
consistente no pagamento, pelo recorrido, das parcelas dos financiamentos.  

Segundo o relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, nem sempre é possível o    
enquadramento das obrigações nas modalidades doutrinariamente previstas, o que pode 
provocar “tormento” a quem “vê o seu direito afrontado, mas não consegue identif icar a 
ação adequada para cessação do ilícito”.  

“O artigo 461 do Código de Processo Civil de 1973 é claro ao reconhecer que a tutela 
jurisdicional a ser prestada será a tutela específ ica ou, uma vez procedente o pedido, 
providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento”, explicou 
o ministro. 

Pressão psicológica 

Uma empresa de transportes vendeu 13 caminhões e 24 semirreboques a outra empresa. 
Para fechar o negócio de R$ 4,7 milhões, a vendedora recebeu R$ 900 mil e a promessa do 
comprador de que o restante da dívida seria pago mediante quitação das parcelas do 
financiamento preexistente com instituições financeiras ou com a transferência da dívida 
para a titularidade do comprador.  

Com o inadimplemento do financiamento, a empresa vendedora en trou com ação pedindo o 
cumprimento da obrigação de fazer. Para solucionar a controvérsia, Sanseverino considerou 
obrigação de fazer aquela em que o devedor se obriga a saldar mensalmente junto a 
terceiro o financiamento dos bens por ele adquiridos, mas que se encontra ainda em nome 
do vendedor. 

“Se não há obrigação de pagar a ser executada, pois o credor/vendedor já havia recebido 
os valores que a ele deveriam ser pagos pelo recorrido quando da venda dos veículos, é 
possível identif icar obrigação de fazer o pagamento mensal do financiamento contratado 
com o vendedor a terceiro e, assim, permitir a aplicação do procedimento e dos 
instrumentos de efetivação do direito material”, ressaltou.  

Para o ministro, é possível utilizar a ação de cumprimento de obrigaçã o de fazer ou não 
fazer de modo a impingir no devedor, “mediante instrumentos de pressão psicológica, o 
desejo de adimplir com o contrato a que se obrigou”.  

Por unanimidade, a Terceira Turma reformou a decisão extintiva do TJPR, determinando o 
prosseguimento da ação e o retorno dos autos ao tribunal de origem para análise do pedido 
de reforma da tutela antecipada concedida.  

 

PROVAS EM AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA NÃO SE DIRIGEM EXCLUSIVAMENTE AO 
RELATOR 

Na hipótese de ação penal originária em órgão colegiado, a prova não é dirigida 
exclusivamente ao relator, mas ao colegiado. Por isso, cabe ao colegiado, e não só ao 
relator, determinar os atos instrutórios da ação, como a quebra de sigilo f iscal e bancário.  

Esse foi o entendimento da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar 
habeas corpus em que o impetrante pretendia a anulação de decisão do órgão especial do 
Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que deferiu a quebra do sigilo bancário e fiscal de 
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um réu acusado de associação criminosa, corrupção ativa, lavagem de dinheiro e 
concussão. 

Para a defesa, houve supressão de instância, pois a competência para determinar as 
provas seria do relator, juiz da instrução, e não do colegiado. No caso analisado, a 
denúncia foi recebida pelo órgão especial do TJSP em razão de um dos corréus ser 
promotor de Justiça. 

A defesa alegou também que o colegiado extrapolou sua jurisdição, pois mesmo sendo 
incompetente para presidir a instrução em caráter originário, decidiu de forma contrária ao 
relator e conheceu da matéria mesmo sem ter havido interposição de agravo regimental 
pelo Ministério Público contra o indeferimento da medida, o que teria violado a privacidade 
e a intimidade do paciente.  

Instância única 

Em seu voto, o ministro relator do habeas corpus, Reynaldo Soares da Fonseca, não 
acolheu as alegações da defesa. Para ele, “de fato, o julgador é o destinatário final da 
prova e, na hipótese de ação penal originária, a prova não é dirigida, exclusivamente, ao 
relator, mas sim ao colegiado, que entendeu, no caso , pela necessidade das medidas”.  

Segundo o ministro, não houve supressão de instância, pois, de acordo com o regimento 
interno do TJSP, o órgão especial era competente para o julgamento, “sendo os atos 
instrutórios delegados ao relator, com o objetivo de celeridade”. 

“De plano, não há falar em supressão de instância, uma vez que o TJSP, na hipótese dos 
autos, é instância única, quer se trate de decisão monocrática, quer se trate de decisão 
colegiada”, concluiu.  

Precedente 

O ministro também destacou que o Supremo Tribunal Federal (STF) já firmou o 
entendimento de que os atos praticados em processos originários não são exclusividade do 
relator ou de órgão fracionário responsável pela análise dos autos.  

“O próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus 143.333, noticiado 
no informativo 897/STF, admitiu a remessa dos autos ao plenário para julgamento, 
considerando não se tratar de violação ao princípio do juízo natural nem do devido 
processo legal, por ser o plenário do Supremo Tribunal Federal o órgão naturalmente 
competente para julgar todas as causas da corte, havendo essa divisão em turmas apenas 
para se conseguir manter uma funcionalidade”, ressaltou.  

 

HOMOLOGADA SENTENÇA ARBITRAL QUE CONDENOU EMPRESÁRIO DO SETOR DE 
JOIAS A PAGAR U$ 2 MILHÕES POR QUEBRA DE CONTRATO 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) homologou parcialmente uma 
sentença estrangeira arbitral no valor de U$ 2 milhões contra o empresário Carlos Alberto 
Resende Sobral, por quebra de contrato com a empresa PRNUSA, que revendia joias nos 
Estados Unidos. 

Segundo o processo, Carlos Alberto Sobral, produziria joias e bijuterias que seriam 
comercializadas pela PRNUSA, autora da ação. Após a quebra de contrato, a PRNUSA 
entrou com pedido de indenização, alegando que ficou sem produtos para revender nos 
Estados Unidos. 

A divisão de recursos da Suprema Corte de Nova York ratif icou em 2015 uma sentença 
arbitral que condenou Carlos Alberto Sobral ao pagamento de U$ 2 milhões pela quebra do 
contrato firmado com a PRNUSA, sem motivação. A homologação pelo STJ é necessária 
para que a decisão proferida por órgãos judiciais estrangeiros tenha efeitos em território 
nacional. 
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A relatora do caso no STJ, ministra Nancy Andrighi, afirmou que a sentença estrangeira 
preencheu os requisitos necessários à homologação, tais como a apresentação da cópia da 
decisão, da tradução of icial e dos demais documentos exigidos. A ministra destacou ter sido 
comprovado que a sentença estrangeira foi proferida por autoridade competente e que 
houve trânsito em julgado. 

“Infere-se, igualmente, que a sentença homologanda não representa violação à soberania 
nacional, à dignidade da pessoa humana ou à ordem pública, o que satisfaz a exigência do 
artigo 216-F do Regimento Interno do STJ, sobretudo porque o  procedimento arbitral versou 
sobre questões concernentes à relação comercial havida entre as partes em litígio, 
circunscritas, portanto, à esfera de seus direitos patrimoniais disponíveis”, disse Nancy 
Andrighi ao analisar os requisitos da homologação.  

Questões de mérito 

O pedido de homologação da sentença foi contestado por Carlos Alberto Sobral, que, entre 
outros pontos, alegou não ter havido quebra do acordo operacional ou recusa de remessa 
de mercadorias que justif icassem a condenação.  

Quanto aos questionamentos de mérito, a relatora afirmou que tais alegações não são 
possíveis no âmbito da homologação de sentença estrangeira, já que “não é dado ao STJ, 
por meio da presente via procedimental, imiscuir -se nessas questões, na medida em que 
extrapolam os l imites estreitos de cognoscibilidade” previstos no Regimento Interno do 
tribunal. 

O pedido de homologação foi extinto sem resolução de mérito em relação à Illusion 
Acessórios de Modas, já que esta empresa, no entendimento da relatora, não figurou como 
ré no processo originário perante o juízo de Nova York.  

 

PRIMEIRA SEÇÃO VAI REANALISAR SE MÉDICOS RESIDENTES TÊM DIREITO A 
AUXÍLIO-MORADIA E ALIMENTAÇÃO 

O ministro da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Og Fernandes admitiu 
incidente de uniformização de interpretação de lei apresentado pelo Hospital de Clínicas de 
Porto Alegre (HCPA), que trata da viabilidade do recebimento, durante o programa de 
residência médica, de auxílio-moradia e alimentação pelos residentes, nos moldes do  artigo 
4º da Lei 6.932/1981. 

No pedido, o hospital alegou que o entendimento da Turma Nacional de Uniformização 
(TNU) diverge da jurisprudência já pacificada nas turmas de direito  público do STJ, as quais 
entendem ser indevido o pagamento do auxílio -moradia a médicos residentes que cursaram 
a residência antes da Lei 12.514/2011, que alterou a redação da Lei 6.932/1981.  

O pedido da instituição já havia sido negado anteriormente com base no resultado do 
julgamento da Petição (PET) 10.239, em que o relator, ministro Mauro Campbell Marques, 
concluiu que o tribunal não possui entendimento uniforme sobre o tema.  

Novo julgamento 

Na decisão, o ministro Og Fernandes considerou necessário um novo julgamento para 
decidir a controvérsia, visto que os julgados apresentados pelo hospital para firmar a tese 
da inexistência do direito dos auxílios aos médicos residentes são posteriores ao 
julgamento da PET 10.239. 

“Analisando melhor a matéria e os a rgumentos expendidos nas razões do agravo interno, 
percebo que os julgados colacionados demonstram um possível novo posicionamento nas 
turmas, no sentido de que os benefícios supracitados foram revogados em sua integralidade 
e somente restabelecidos poster iormente, com a Medida Provisória 536/2011, convertida na 
Lei 12.514/2012”, disse.  

http://www.planalto.gov.br/cciviL_03/Leis/L6932.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/cciviL_03/Leis/L6932.htm#art4


6 

 

Outro ponto abordado na PET é a possibilidade de conversão em dinheiro dos auxílios 
referentes a alimentação e alojamento para o médico residente quando não oferecidos os 
benefícios in natura. 

Após manifestação dos interessados e do Ministério Público, a Primeira Seção decidirá 
sobre o mérito do pedido. 

 

NEGADA SUSPENSÃO DE LIMINAR QUE DISPENSOU DISTRIBUIDOR DE 
MEDICAMENTO DE PAGAR ANUIDADE A CONSELHO DE FARMÁCIA 

A presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, indeferiu pedido 
de contracautela formulado pelo Conselho Federal de Farmácia (CFF) para suspender 
decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1), a qual impediu a cobrança de 
anuidade de todas as empresas filiadas à Associação Brasileira de Distribuidores de 
Laboratórios Nacionais (Abradilan).  

Segundo a ministra, o deferimento da contracautela é condicionado à verif icação de grave 
lesão à ordem, à saúde, à segurança ou à economia pública. “Dessa forma, é insuficiente a 
mera alegação de ofensa, sem evidência concreta, sob pena de atuação  contra legem”, 
disse Laurita Vaz, destacando que a suspensão constitui providência extraordinária.  

No caso analisado, segundo a magistrada, o CFF não comprovou o alegado risco de grave 
lesão à saúde pública: “A despeito de o presente requerimento ter sido formulado após o 
decurso de mais de três anos após a determinação do Juiz de primeiro grau, não se indicou, 
na petição inicial, a ocorrência de nenhum prejuízo ocorrido em razão da execução 
do decisum.” 

Perigo de dano 

A decisão atacada, de 2015, suspendeu a cobrança da anuidade por entender que havia 
perigo de dano irreparável ou de dif ícil reparação, impondo ao demandante (no caso, a 
Abradilan) o “árduo rito de futura e provável repetição de indébito”.  

A ministra Laurita Vaz destacou que, sem a inequívoca comprovação do risco de que a 
decisão impugnada efetivamente compromete, de forma direta, a saúde da coletividade, 
com fundamento em circunstâncias concretas, não há como identif icar a configuração de 
severa violação à saúde pública, que não se presume.  

O CFF argumentou que a medida deferida contraria a legislação, a qual determina que as 
empresas e estabelecimentos farmacêuticos estão obrigados a manter responsável técnico 
e que os mesmos estejam registrados e habilitados perante o respectivo Conselho Regional 
de Farmácia. Para a ministra, porém, essas questões não podem ser analisadas em pedido 
de suspensão, pois dizem respeito ao mérito do processo principal e devem ser examinadas 
tão somente nas vias ordinárias.  

 

MANTIDA LIMINAR QUE EXIGE REFORMA DE PONTE ENTRE MUNICÍPIOS DE RS E SC  

A presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, indeferiu pedido 
de contracautela formulado pela empresa Rumo Malha Sul, concessionária da malha 
ferroviária em que se situa a ponte entre os municípios de Marcelino Ramos (RS) e Alto 
Bela Vista (SC). 

O Ministério Público Federal (MPF) ajuizou ação civil pública com pedido de tutela de 
urgência para que a concessionária fosse obrigada a realizar, em no máximo 60 dias, 
reparos de emergência na ponte.  

Subsidiariamente, caso se entendesse não ser obrigação da concessionária a conservação 
da ponte, o MPF requereu a definição da responsabilidade, com o c onsequente deferimento 
da tutela de urgência. 
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Na primeira instância, o pedido foi indeferido sob o fundamento de haver incerteza sobre a 
responsabilidade da concessionária pela manutenção da ponte localizada sobre o Rio 
Pelotas. O MPF interpôs agravo de instrumento ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região 
(TRF4), que, em decisão monocrática, deferiu a antecipação da tutela.  

Violação 

No STJ, a requerente alegou que a decisão do TRF4 viola a ordem pública e coloca em 
xeque a discricionariedade administrativa, pois imputa à concessionária responsabilidade 
não convencionada anteriormente durante o processo licitatório e demonstra indevida 
ingerência do Poder Judiciário sobre atividade típica do Executivo.  

Alegou também que a antecipação da tutela configura grave ameaça à segurança pública 
pelo fato de que existem outros acessos mais seguros e regulares do que o trecho que se 
pretende reformar. 

A Rumo Malha Sul afirmou ainda que há risco de grave lesão à economia pública, na 
medida em que, ao se impactar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão, 
lesiona-se a própria administração, visto que a concessionária irá direcionar seus esforços 
financeiros aos reparos, em detrimento do melhoramento do serviço de transporte 
ferroviário de cargas, atividade-fim da empresa. 

Por fim, a concessionária evidenciou que há dúvida do próprio MPF em relação ao 
responsável pela conservação da parte rodoviária da ponte, isso porque a implementação 
da passagem de veículos ocorreu de forma precária sobre uma ponte que fo i instalada para 
fins ferroviários, objeto inicial da concessão.  

Medida excepcional  

Na decisão, a presidente do STJ destacou que o deferimento da contracautela é medida  
excepcional condicionada à ocorrência de grave lesão à ordem, à saúde, à segurança ou à 
economia pública, conforme as Leis 8.038/90, 8.437/92, 9.494/97 e 12.016/09.  

Para a ministra, no pedido de suspensão cabe ao requerente o ônus de indicar, de forma 
clara, que a manutenção dos efeitos da decisão judicial que se busca suspender agride 
“acentuadamente” os bens públicos indicados na legislação, o que não ocorreu no caso 
analisado. 

A presidente do STJ destacou ainda que decisão do TRF4 na verdade preserva a segurança 
pública, já que autoriza os reparos na ponte. Quanto à alegação de lesão à economia 
pública, ela entendeu que “não há nenhuma referência objetiva sobre valores ou recursos 
materiais que seriam necessários para o cumprimento da decisão por parte d a 
concessionária”.  

“Limitou-se a postulante a suscitar, genericamente, sem individualizar custos, falta de 
maquinário adequado ou de pessoal, que se lhe imputou ‘um custo para realização de 
manutenção de um bem que não está atrelado ao contrato de concessã o’”, afirmou. 

Por fim, a ministra ressaltou que “não há como identif icar a configuração de ameaça à 
economia pública, que não se presume”.  

 

TEORIA DO ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL NÃO INCIDE EM ACORDOS DE PENSÃO 
ALIMENTÍCIA 

A teoria do adimplemento substancial,  que decorre dos princípios gerais contratuais, não 
incide no direito de família, nem pode ser utilizada para solução de controvérsias 
relacionadas a pensão alimentícia.  

Esse foi o entendimento majoritário da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (S TJ), 
ao denegar habeas corpus contra ato do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que 
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determinou o cumprimento da prisão civil de um devedor de alimentos, mesmo após a 
quitação parcial da dívida.  

Diante do pagamento da quase totalidade do débito, o ju iz de primeiro grau mandou soltar o 
devedor. Porém, o tribunal mineiro determinou o cumprimento da prisão, fundamentado na 
jurisprudência do STJ. 

Nos termos do voto vencido do ministro Luis Felipe Salomão, relator do habeas corpus 
julgado pela Quarta Turma, seria possível a aplicação da teoria do adimplemento 
substancial no âmbito do direito de família. Segundo ele, usualmente a teoria incide na 
resolução de contratos quando há um substancial pagamento por parte do devedor, 
restando parcela mínima “irrelevante” da dívida.  

Mínimo existencial  

Todavia, o entendimento da turma seguiu o voto divergente do ministro Antonio Carlos 
Ferreira, que lembrou que a jurisprudência do STJ é pacíf ica no sentido de que o 
pagamento parcial do débito alimentar não afasta a poss ibilidade da prisão civil do devedor.  

De acordo com o ministro, a teoria, embora não positivada no ordenamento jurídico 
brasileiro, foi incorporada a ele “por força da aplicação prática de princípios típicos das 
relações jurídicas de natureza contratual, como a função social do contrato (artigo 421 do 
Código Civil de 2002), a boa-fé objetiva (artigo 422), a vedação ao abuso de direito (artigo 
187) e ao enriquecimento sem causa (artigo 884)”.  

Antonio Carlos Ferreira disse que os alimentos impostos por decisão judicial, ainda que 
decorrentes de acordo entabulado entre o devedor e o credor, traduzem “o mínimo 
existencial do alimentando, de modo que a subtração de qualquer parcela dessa quantia 
pode ensejar severos prejuízos à sua própria manutenção”.  

O ministro observou também que o sistema jurídico tem mecanismos por meio dos quais o 
devedor pode justif icar o eventual inadimplemento parcial da obrigação (artigo 528 do 
CPC/2015) e que o habeas corpus não é o meio apropriado para a discussão sobre eventual 
irrelevância da parcela paga, questão que, se fosse o caso, caberia às instâncias ordinárias 
definir. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial.  

 

TERCEIRA TURMA ADMITE PENHORA DE SEGURO DE VIDA ACIMA DO LIMITE DE 40 
SALÁRIOS MÍNIMOS 

Os valores recebidos a título de seguro de vida são penhoráveis no montante excedente a 
40 salários mínimos. Até esse limite, prevalece a impenhorabil idade da verba, em razão de 
seu caráter alimentar. 

Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu parcial 
provimento ao recurso especial de uma devedora para limitar a incidência da penhora ao 
valor excedente a 40 salários, fazendo uma aplicação analógica de dispositivos do  artigo 
649 do Código de Processo Civil de 1973.  

Para o relator do recurso, ministro Villas Bôas Cueva , a melhor solução no caso é permitir a 
penhora apenas do valor excedente aos 40 salários mínimos. “A impenhorabilidade do 
seguro de vida objetiva proteger o respectivo beneficiário, haja vista a natureza alimentar 
da indenização securitária”, justif icou o  ministro ao interpretar as regras do CPC/1973.  

Inicialmente, o relator da matéria votou pelo provimento do recurso, por entender naquela 
ocasião que a indenização auferida com o seguro de vida após a morte do segurado é um 
bem passível de penhora sem restrições em execução promovida contra o beneficiário.  

http://www.planalto.gov.br/CCiVil_03/LEIS/L5869impressao.htm#art649
http://www.planalto.gov.br/CCiVil_03/LEIS/L5869impressao.htm#art649
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Após voto-vista do ministro Moura Ribeiro, o relator retif icou seu entendimento originário 
para aderir à posição divergente, no que foi acompanhado, por unanimidade, pelos demais 
integrantes da Terceira Turma. 

Dignidade humana 

Moura Ribeiro afirmou que as regras de impenhorabilidade de determinados bens e direitos 
visam criar freios na busca da satisfação do exequente no processo de execução, 
mantendo-se a mínima dignidade do executado.  

“A finalidade do seguro de vida é proporcionar um rendimento a alguém, não o deixando à 
míngua de recursos. Normalmente se relaciona a uma fonte de segurança para a família, 
sendo objeto de atenção do respectivo arrimo, preocupado em amparar, em suprir aos seus 
entes quando faltar. A razão da impenhorabilidade, portanto, está no caráter alimentar do 
benefício”, fundamentou o ministro no voto -vista. 

Segundo ele, a hipótese dos autos é um exemplo típico do que se deve resguardar, já que a 
cobrança é oriunda de dívida de sociedade empresarial, que teve sua personalidade jurídica 
desconsiderada para que os sócios fossem incluídos no polo passivo da execução.  

O ministro destacou que a natureza alimentar da indenização recebida no seguro de vida se 
assemelha às verbas salariais cons ideradas impenhoráveis pelo CPC/1973. Tal previsão, 
acrescentou, justif ica a aplicação por analogia do limite de 40 salários mínimos 
estabelecido no CPC/1973 para os valores depositados em caderneta de poupança.  

Na data da ação de cobrança, 1997, a credora buscou a execução de valores superiores a 
R$ 214 mil. A segurada recebeu, segundo Moura Ribeiro, um valor “pouco signif icativo”, de 
aproximadamente R$ 40 mil pelo seguro de vida, após o falecimento do cônjuge.  

 

SEXTA TURMA APLICA PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA A CRIME CONTRA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afastou a incidência da Súmula 599 e 
aplicou o princípio da insignificância a crime contra a administração pública. Ao prover o 
recurso em habeas corpus, por unanimidade, o colegiado avaliou que as peculiaridades do 
caso autorizam a não aplicação do enunciado.  

O fato em análise ocorreu em novembro de 2013, na cidade de Gravataí (RS), quando o 
denunciado passou o carro por cima de um cone de trânsito ao furar um bloqu eio da Polícia 
Rodoviária Federal.  Para a defesa, caberia o princípio da insignif icância, uma vez que a 
aplicação do direito penal só se justif icaria para atos realmente lesivos ao bem público 
protegido. 

No entanto, a 2ª Vara Criminal de Gravataí condenou o réu por dano qualif icado e o 
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) negou o pedido de habeas corpus, 
entendendo que as ações do acusado apresentam alto grau de reprovação. Para o TJRS, o 
valor do bem não deve ser o único parâmetro para a análise da lesividade da conduta e 
aplicação do princípio da insignificância.  

O relator do recurso no STJ, ministro Nefi Cordeiro, ressaltou que o réu era primário, t inha 
83 anos na época dos fatos e o cone avariado custava menos de R$ 20, ou seja, menos de 
3% do salário mínimo vigente à época. “A despeito do teor do enunciado 599, as 
peculiaridades do caso concreto justif icam a mitigação da referida súmula, haja vista que 
nenhum interesse social existe na onerosa intervenção estatal diante da inexpressiva lesão 
jurídica provocada”, entendeu o ministro.  

Quatro vetores 

A súmula 599 do STJ dispõe que “o princípio da insignif icância é inaplicável aos crimes 
contra a administração pública”.  
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O ministro Nefi Cordeiro explicou que a orientação jurisprudencial para aplicação do 
princípio da insignificância pressupõe a concomitância de quatro vetores: a mínima 
ofensividade da conduta do agente, nenhuma periculosidade social da ação, o 
reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão 
jurídica provocada. 

 

EX-EMPREGADO NÃO TEM DIREITO À PERMANÊNCIA EM PLANO DE SAÚDE 
CUSTEADO EXCLUSIVAMENTE PELO EMPREGADOR 

Na hipótese de planos coletivos de saúde custeados exclusivamente pelo empregador, o ex -
empregado aposentado ou demitido sem justa causa não tem direito a permanecer como 
beneficiário, salvo disposição expressa em contrato, acordo ou convenção coletiva de 
trabalho. Nessas situações, o pagamento de coparticipação não é caracterizado como 
contribuição. A oferta de serviços médicos pelo empregador, diretamente ou por meio de 
operadora de plano de saúde, não configura salário indireto.   

O ministro Villas Bôas Cueva destacou que, nos termos dos artigos 30 e 31 da Lei 9.656/98, 
é assegurado ao trabalhador demitido sem justa causa ou aposentado que contribuiu para o 
plano de saúde o direito de manutenção como beneficiário, nas mesmas condições de 
cobertura assistencial do período vigente do contrato de trabalho, desde que assuma o 
pagamento integral do plano.  

Coparticipação 

O ministro também lembrou que, segundo os mesmos artigos da Lei 9.656/98, não é 
considerada contribuição a coparticipação do consumidor exclusivamente em procedimentos 
médicos. Contribuir para o plano de saúde significa pagar uma mensalidade, 
independentemente do usufruto dos serviços de assistência médica.  

Quanto aos planos coletivos custeados só pelo empregador, não há direito de permanência 
do ex-empregado aposentado ou demitido sem justa causa como beneficiário, salvo 
disposição contrária expressa prevista em contrato ou em convenção coletiva de trabalho, 
sendo irrelevante a existência de coparticipação, pois  não se confunde com contribuição. 

Villas Bôas Cueva ponderou que, na hipótese de empregados que sejam incluídos em outro 
plano privado de assistência à saúde, com pagamento de valor periódico fixo, oferecido 
pelo empregador em substituição ao originalmente disponibilizado sem a sua participação, 
há a incidência dos direitos de permanência previstos na Lei 9.656/98.  

Salário indireto 

“Quanto à caracterização como salário indireto do plano de assistência médica, hospitalar e 
odontológica concedido pelo empregador, o artigo 458, parágrafo 2º, IV, da CL T expressa 
que esse benefício não possui índole salarial, sejam os serviços prestados diretamente pela 
empresa ou por determinada operadora”, apontou o ministro.  

O Tribunal Superior do Trabalho também entende que é indevida a manutenção do plano de 
saúde para empregados desligados quando esse é custeado inteiramente pelo empregador.   

Em um caso analisado pelo colegiado, o ex-empregado ajuizou ação de obrigação de fazer 
objetivando a manutenção no plano de saúde coletivo empresarial nas mesmas condições 
de cobertura do período do contrato de trabalho. Em primeiro grau, o magistrado havia 
julgado procedente o pedido por considerar  que a assistência à saúde constituiria salário 
indireto. A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo.  

Após a fixação da tese, a seção deu provimento ao recurso especial da administradora do 
plano para julgar improcedentes os pedidos da ação, já que, de acordo com os autos, o 
autor não contribuiu para o plano no decurso do contrato de trabalho.  


